
 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 981/09 DE 11 DE DEZEMBRO 2009. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir Créditos Suplementares no valor de 
R$ 117.704,00 (cento e dezessete mil e 
setecentos e quatro reais) e dá outras 
providências. 

 
 

  VILSON ANTÔNIO BABICZ, PREFEITO MUNICIPAL DE 
FLORIANO PEIXOTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 

 
  Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 

 
 

L E I: 
 
 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Programa de 2009, Créditos Suplementares, no valor de R$ 

117.704,00 (cento e dezessete mil e setecentos e quatro reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias e elementos da despesa: 
 

02.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
02.02.SETOR DE ATIVIDADES DO PODER EXECUTIVO 
2.003 – Atividades do Poder Executivo 

3.1.90.11.74.0000 – Subsídios(51).................................................R$ 5.500,00 
(Recurso: Livre) 

 
04.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SANEAMENTO 
04.02.SETOR DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 

2.011 – Atividades da Secretaria 
3.1.90.11.01.0100 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Servidores(150)............................................................................R$ 27.000,00 

3.1.90.11.74.0000 – Subsídios(151).............................................R$   1.500,00 
(Recurso: Livre) 

 
05.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
05.09.SETOR DA PATRULHA AGRÍCOLA 

1.021 – Projeto da Patrulha Agrícola 
3.1.90.13.02.0100 – INSS -Servidores(827)...................................R$ 1.000,00 

3.1.90.11.74.0000 – Subsídios(151)..............................................R$ 1.500,00 
(Recurso: Livre) 
 

 



 
 

 
06.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. E DESPORTO 
06.01.SETOR DO FUNDEF/FUNDEB 

2.020 – Atividades do FUNDEF/FUNDEB – 60% 
3.1.90.11.00.0000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Servidores(802)...........................................................................R$  40.000,00 

3.1.90.13.14.0100 – Contribuições Patronais para o RPPS – Ativo 
Civil(807)......................................................................................R$  5.000,00 

3.1.90.13.02.0100 – INSS -Servidores(828)...................................R$  3.000,00 
(Recurso: FUNDEF/FUNDEB 60%) 
 

06.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. E DESPORTO 
06.02.SETOR DO MDE 25% 
2.022 – Atividades da Secretaria – MDE 25% 

3.1.90.13.14.0100 – Contribuições Patronais para o RPPS – Ativo 
Civil(777)......................................................................................R$  1.000,00 

(Recurso: MDE 25%) 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 

07.01 – SETOR DAS A.S.P.S. 
2.037 – Atividades da Secretaria 

3.1.90.11.01.0100 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Servidores(500)............................................................................R$ 26.500,00 
3.1.90.11.74.0000 – Subsídios(151)...............................................R$ 1.500,00 

3.3.90.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (863) 
.....................................................................................................R$ 1.000,00 
(Recurso: A.S.P.S.) 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 

07.05 – SETOR DO PAB/FIXO. 
2.041 – Atividades do PAB/FIXO 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(581).............................R$ 2.000,00 

(Recurso: PAB/FIXO) 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 
07.21 – SETOR DO INVERNO GAÚCHO 
1.033 – Programa Inverno Gaúcho 

3.3.90.32.00.0000 – Material de Distribuição Gratuita(750)..........R$  1.204,00 
(Recurso: Inverno Gaúcho) 
 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................R$ 117.704,00 
 

  Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito 
Suplementar, autorizado no art. 1º desta Lei, as reduções parciais das 
seguintes dotações orçamentárias e elementos da despesa: 

 
 

 
 
 



 
 

03.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FIN. E 
PLANEJAMENTO 
03.05.SETOR DA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO CENTRO ADM. 

MUNICIPAL 
1.004 – Projeto da Construção do Prédio do Centro Administrativo Municipal 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(89)..................................R$ 9.000,00 

(Recurso: Livre) 
 

04.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS VIAÇÃO E 
SANEAMENTO 
04.04.SETOR DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ÁREA URBANA 

1.007 – Projeto de Abastecimento de Água na Área Urbana 
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material 
Permanente(731)........................................................................R$  15.000,00 

(Recurso: Livre) 
 

04.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS VIAÇÃO E 
SANEAMENTO 
04.08.SETOR DA ÁREA INDUSTRIAL 

1.011 – Projeto da Área Industrial 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(230).............................R$  11.500,00 

(Recurso: Livre) 
 
04.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS VIAÇÃO E 

SANEAMENTO 
04.13.SETOR DA OFICINA MECÂNICA 
2.013 – Atividades da Oficina Mecânica 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(252)...............................................................................R$ 26.204,00 

 (Recurso: Livre) 
 
04.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS VIAÇÃO E 

SANEAMENTO 
04.16.SETOR DA CONSTRUÇÃO DE PARADAS DE ÔNIBUS 

1.016 – Projeto da Construção de Paradas de ônibus 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(764).............................R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(765)................................................................................R$  3.000,00 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e instalações(270)...............................R$  4.000,00 
(Recurso: Livre) 

 
04.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS VIAÇÃO E 

SANEAMENTO 
04.17.SETOR DA CIDE 
2.016 – Atividades do Setor da CIDE 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(273).............................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica(274)................................................................................R$  1.000,00 
(Recurso: CIDE) 
 



 
 

05.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
05.01.SETOR DE ATIVIDADES DA SECRETARIA 
2.015 – Atividades da Secretaria 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(285)...........................R$ 11.000,00 
(Recurso: Livre) 
 

05.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
05.03.SETOR DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

1.017 – Projeto de Abastecimento de Água 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo(332)...........................R$ 11.000,00 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações(337)................................R$ 9.000,00 

(Recurso: Livre) 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 

07.18 – SETOR DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.059 – Atividades do Programa de Atenção a Criança/PAC.  

3.3.90.32.00.0000 – Material de Distribuição Gratuita(783)...........R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica(729).................................................................................R$ 2.000,00 

(Recurso: PAC) 
 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E POLITICAS SOCIAIS 
07.18 – SETOR DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.061 – Atividades de Manutenção do P.E.A.S.  

3.3.90.32.00.0000 – Material de Distribuição Gratuita(854)...........R$ 5.000,00 
(Recurso: P.E.A.S.) 
 

TOTAL DA REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................R$ 117.704,00  
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

aos onze dias do mês de dezembro de 2009. 
 

 
       VILSON ANTÔNIO BABICZ, 
                                        Prefeito Municipal.  

 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Em 11/12/09 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

 
JOSÉ MARIO RIGO, 
Secretário 

 


